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Parágrafo único - A entidade arrecadadora repassa
·rá ao Estado, Distrito Federal ou Município,. conforme a origem do ouro, 
o produto da arrecadação, na proporção do estabelecido no S so do art. 
1 53 da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhando
uma cópia dos documentos de arrecadação ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral,

Art, 12 - O recolhimento do imposto será efetuado 
no mun1cip10 produtor ou no município em que estiver localizado o esta
belecimento-matriz do contribuinte, devendo ser indicado, no documento 
de arrecadação, o Estado, o Território ou o Distrito Federal e o Muni
·CÍpio, conforme a origem do ouro. 

. Art. 13 - Os rendimentos e ganhos de capital de
correntes de operações com ouro, ativo financeiro, s ujeitam-se às mes
mas normas de incidência do imposto de renda aplicáveis aos demais ren
dimentos e ganhos de capital resultantes de operações no mercado finan-
ceiro. 

Parágrafo único - O ganho de capital em operações 
com. ouro não considerado ativo financeiro será determinado segundo o 
disposto no art, 30, S 20, da Lei no 7,713, de 22 de dezembro de 1988. 

publicação. 
Art, 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Brasília, em · 11 de 
1680 da ·Independência e 1010 da República. 

maio de 1 989; 

JOS� SARNEY 
Mailson Ferreira da N6brega 

Atos do Podér Executivo 

MEDIDA PROVISÕRIA no 54, de 11 de maio de 1989. 

Expede normas de ajustamento do Pro
grama de Estabilização Econõmica, çje 
que trata a Lei no 7,730, de 31 de 
janeiro de 1989, 

O PRESIDENTE DA REP0BLICA, no uso da atribuição que lhe con
fere o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. 10 Nos
1
contratos em execução cujo objeto seja a produ

ção ou o fo,rnecimento de bens para entrega futura, a prestação de ser
viços contínuos ou futuros e a realização de obras (Lei no 7,730, de 31 
de janeiro de 1989, art. 11), o índice de reajustamento com base na 
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN será substituído por índices nacio
nais, regionais ou setoriais de custos ou preços que reflitam a varia
ção do custo de produção ou do preço dos insumos utilizados, 

• 
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Preços Seção I Seção II Seção I Seção II 

Assinatura trimestral ........... NCzi 29,74 NCzi 9,66 NCz$ 37,55 NCzS 17,84 

Portes: 
BrllSil (superfície) ............. NCz$ 3,76 NCz$ 1,62 NCzS 3,76 NCz$ 
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2,71 

13,20 

§ 10 No caso de c ontratos que prevejam índice alternativo de 
reajustamento, prevalecerá este. 

§ 20 O :f.ndice de Preços ao Consumidor - IPC só poderá ser 
utilizado como Índice substitutivo na hipótese prevista no parágrafo 
anterior, 

Art, 20 O reajustamento de que trata o artigo anterio r  será 
calculado, sem retroação, sobre o valor da prestação relativa a obras, 
fornecimentos ou s erviços, realizados após encerrado o período de con
gelamento ou nos t ermos da autorização ministerial_ para revisão de pre
ços (Medida Provisória no 51, de .27 de abril de 1989, art, lO): 

I - atê janeiro de 1989, pelo valor da OTN çle NCZ$ 6,17; 

II - a partir de fevereiro de 1989, pela variação do índice 
substituto (art. lQ), verificada desde janeiro de 1.989 até o mês ante
rior ao do cumprimento da obrigação contratual respectiva, 

Art. 30 Nos contratos de que trata o art, 1 0  desta Medida 
Provisória, que contiverem cláusula de correção monetária, com base na 
OTN ou OTN fiscal para os pagamentos em atraso, os valores destei:; serão 
atualizados de acordo com os Anexos I e II, 

Parágrafo único, O disposto neste artigo aplica-se apenai; 
aos pagamentos que forem efetuados após a data da publicação desta Me
i;lida Provisória. 

Art, 40 Somente os contratos com prazo ·superior a noventa 
dias poder.ão conter cláusula de reajustamento de preços (Lei no 7,738, 
de 9 de março de 1989, art, 30). 

Parágrafo único. Será ainda admitida a cláusula de reajuste 
de preço, quando o tempo decorrido entre a data da apresentação da pro
posta e o início da execução do contrato, somado a:o prazo contratual, 
for superior a noventa dias. 

Art. so A correção monetária nos contratos celebrados com 
instituições financeiras reger-se-á pelas normas expedidas pelo Banco 
Central do Brasil, não se aplicando a condição temporal prevista no · 
art. 60 da Medid a  Provisória no 48, de 19 de abril de 1989, 

Art, 60 O valor do pedágio de que trata a Lei no 7,712, de 
22 de dezembro de 1988, fica expresso em número de Bônus do Tesouro Na
cional - BTN, convertido pelo valor deste título em 10 de fevereiro de 
1989. 

§ 10 O valor do selo de cobrança será atualizado mensalmente
a parti r  de 10 de j unho de 1989. 

§ 20 A Secretaria da Receita Federal e o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem baixarão instrução conjunta disciplinando a 
execução deste artigo, 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

.Art, 80 Revogam-se o art. 15 da Lei no 7 .713, de 22 de de
zembro de'l988, o 40 da Lei no 7,738, de 9 de março de 1989 e demais 
disposições em contrário. 

Brasília. 
da República, 

11 de maio de 1989; 1680 da Independência e 1012 

JOSÉ SARNEY 
Msilson Ferreira da Nóbrega 
Jollo Batista de Abreu 

ANEXO I DA MEDIDA PROVISÓRIA N9 54, DE J:.!_/�/� 

CÃLCULO DO VALOR CORRIGIDO DE OBRIGAÇÕES COM CLÃUSULA DE CORREÇÃO MONE
T!i.RIA VINCULADA Ã OBRIGAÇÃO DO TESOURO NACIONAL - OTN 

1. Fórmula a ser aplicada a obrigações vencidas até 31 /1/89:

vc vo x 6 , 17 x F x _.:.:. X ( I
I
,
1
) ¾ , onde

OTN
0 I0 

VC 

vo 

OTN0

F 

I2 

Valor corrigido da obrigação 

Valor original da obrigação no dia do vencimento 

Valor nominal da OTN vigente no mês do vencimento da 
(em cruzados novos) 

obrigação 

Fator constante da tabela 1, relativo ao dia db vencimento 
obrigação 

da 

Número índice relativo ao Indice de Preços ao Consumidor - IPC
do mês anterior àquele em que ocorrer o pagamento da obrigação 

N;Ímero índice relativo ao IPC do segundo mês anterior àquele em 
que ocorrer o pagamento da obrigação 

Número índice relativo ao IPC dó mês de janeiro de 1989(10.029,15) 

Número correspondente ao dia em que ocorrer o pagamento da obri
gação (quando o pagamento ocorrer no dia 31, considerar d=30) 

TABELA 

Dia do Vencimento 
d:i Obrigação FATOR Dia do vencimento 

da Obrigação FATOR 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

1, 267 9 
1. 2771
1. 2664
1. 2557

1. 2452
1. 234 7 

16 
17 
18 
19 
20 
21 

1. 1349
1. 1 253
1. 1159
1. 1 OóS 
1. 097 2
1. 0880

,,,. 
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."	 27.	 Arm

1.2244
1.2141
1.2039
1.193C
1.1-837
1.1738
1.1639
1.1342
1.1995

E
9

10
11
12
13
14
15

22
23
24

26
27
28
29
30
31

1.0739
1.06

1 . Ø .  1 c,
1.0431
1.0313
1.02 5r.,
1.0170
1.b0
1.0000

2) Fórmula apiiciável
1/2/1989:

para Obrigações com vencimento pa-terxor
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I2r
VC = VO x	 onde

VC = Valor corrigido da obrigação

VO = Valor original da obrigação no dia do vencimento

1 2 = Número índice correspondente ao 1PC do mês anterior àquele
em :que -rac,_a.w.er ta pagamento da bbri-gação •

' e	 •	 . •	 -

- I, = Número Índice correspondente ao IPC do segundo 'Inês rantee,
uele. m qeoc,orrer o pagamento da obrigação

= Núme:ÈO thàice correspondente ao' ÉPC : èio pés anterior' ao'dsr
vencimento da obrigação

= Para 'atraso --p4 pagamento' infefior a 3b dias-	 _	 I ••

d número de-dias de e.trascx;; para. atraso de pagamento, su-
perior a 30 dias, d = número -de dias de atraso - exce-
dentes a períodos mensais completos

•
- -NOTA:AA:Tórirtula acima não ê apiica-vel para obrigações pagas

-doa-Letras/5, mas 'dentro do próprio mês de vencimento ,.
Nesse caso aplica-se a seguinte fórmula:

-	 d

VC VO x	 onde
Ia 

VC, VO,	 , Ii, são os mesmos termos definidos anteriormente e
d = número de dias decorridos desde o dia do vencimento da obriga-

ção até o seu efetivo pagamento.
ANEXO II DA MEDIDA PROVISÓRIA N9 54; DE 11 / 05 / 89 -

CALCULO DO VALOR CORRIGIDO DE OBRIGAÇÕES COM CLÁUSULA DE CORREÇAO
MONETÁRIA VINCULADA Á. OTN FISCAL:

E -,

1) Fórmula aplicável a obrigações vencidas até 31.1.89: .

6	 1,92;*e.:	 1;1.4;83-x(-f-)	 onde

	

o

	 30

t

OTNF = Valor da OTN fiscal no dia do vencimento da obrigação

VC	 = Valor corrigido da obrigação

VO	 = Valor corrigido da obrigeçad rira dia do vencimento

1 2 = NtiMert; indice 'relativo ao ' indice de Preços ao Consumidor -
IPC do mês anterior aquele eia que ocorrer o pagamento da
obrigação

= Número índice relativo ao 1PC do segundo mês anterior à-

quele em que ocorrer o pagamento da obrigação

= Número-índice relativo ao IPC, do mês de janeiro de 	 1989
(10.029,15)

= Número correspondente ao dia em que ocorrer o pagamento da
obrigação (quando o pagamento ocorrer no dia 31, conside-
rar d=30 )

2) Para obrigações Com vencimento a partir de 1.2.89, aplicar o mies
mo critério estabelecido no Item 2 do Anexo I desta Medida Pro-
visória.

MEDIDA PROVISÓRIA N9 55 , DE 11 DE MAIO DE 1 989
Dispõe sobre a compensação, com o imposto
de renda da pessoa jurídica, da diferença
resultante da correção monetária inciden-
te sobre empréstimos rurais e agroindus-
triais concedidos com recursos da cader-
neta de poupança rural e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

axt. 12 As r inatitaições,.financeiials, poderão compensar, com o
impóbto de renda -de..., ide. 110s exertiloira 7 firianecirog "de , 198	 1994 ;-

z.4'. rapres'entait lves: da, di£ereaça -entre es::se'l,do.:-, .q.oa'églipreti-
,

xri ,z, 	 fW'.tt.	 j4r.:.-15.1iciustr. 	 ia is lastreados cera reburebs	 cadérnett( de
•

coarigiaos pelos índices de atualizaçao dor- dep6sitos de
201;2allaa• p .4p):.incie,.Ç.-10 '4Q. 'Llipos_tp no, 19 rdo art.
15 da Tal. i ne 7,730, dt.1 31 de janeira de vkas, Com-a redação -dada pelo

1 ... da 1,0 ne 7.747, de 1 de abril .de 198d-
á '.	 • ..	 '. • (I',

§ 19 No exercício £ In e lace iro dEi. 1989, a compensação poderá
'der ete.t f.kada- Com o Sál-do do impoate de-renda a: pagara; vericidara.apartir

). e 3 3:	 Z •do-. mé.	 de abril, ,	 ;	 r	 T. f
..§ 29 _Na hipótese de os valoras apurados na forma deate* ai-ti--

go serem superiores ao imposto de renda devido no exercício de 1989, o
excesso poderá ser compensado nos exercícios subseqüentes, até - o exer-
cício finpnceiro de 1994.

Art. 29 O Poder Executivo fará consignar, nas Prtipkb:Wak-“Dr-
çaMentarias. relAtivas. Aos, ,exe,rcígicsade. 113.190, A. .T1 994, segundo dispuserem
as respectivas leis de diretV,zes orçamentárias, dotações específicas•	

121-1

para atender às despesas cqrreSP(7934.gFit~
cias que excederem os), ippoAto,de renda devido no mesmo período, na pro-
porção 4o.urn,q4:knp9,em, 11224,, gra quarto em 1991, um terço em 1992, um

Art. 39 Enquanto não procedida a compensação, os voltares
apurados -na,dc>ilraartIO.S.-NaFts -p.%,,v ,capapfros ,çieRrao .str. à atualg.za-
çao monetária e jur

Ç
Os identicob aos aplitairT; rsdrai ' C. . o Central! do

J,	 /-1_4 „R., -

Brosilz.aos depósitos compulsórios. das cade..neta.s 	 poupança..	 •
‘Ar t 7 49 t disposto 	 Medid.sa.,prolvsóri . somrnte se aplica

aos contratos de financiamento celebrados até 30 de abril de 1989.

- Art., -Qs Ministros-da Fazenda e do Planejamento, no âmbito
de suas atribUiçãés; -expedirão às instruções necessárias á execução do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 69 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

'ReVogam-,Se ^as di5,0,5,-9fe s ,sm OgtAx4,P,-,t
• .:)	 n

Brasília.; e1i li de	 '.-1985;	 jr0,0,k003A, e
101-9 da República,.

SOSÊ §ARNÉY
Mailson Ferreira da Ndbrega
João Batista de Abreu.4,	 nIF	 1.411.4ri ..•nn•

Declara de interesse social4W-ptitea	 aire

preendido na zona prioritária, fixada pelo Decreto tn§

cias.

ria, parte do 'imErVel rural denominado "SERINd,A4M1,0,,TO
RICO", classificado beined"latifandio2-pOrt,TexPIoraçã o 1 ,
situado no Município de Xttput-4".no-EttatIO ,do Acre, 4om

92;676, de, 19, gcs ino.9 	4-.9,84,, 9 dã	 outras	 provia-én
.	 .	 ,t

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe pon
ferem os artigos 84, item IV, e 134 da Constituição, e nos termos do-s"
artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decre
to-lei n9 559, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:
. n 	 s-•

Art. 19 - 2 declarada de interesse social, para fins de
' reforma agraria, nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e "d",

e 20, item I, da Lei n9 4.504,- 4el3,0:dig novembro de 1964, parte do Um
vai rural denominado "SERINGAL PORTO RICO", com a área de 5.163„0000i hã-
(cinco mil, cento è sessenta e trás hectoresh, situado-n9 Município '1" de

4 Xapuri, no Estado do 'Acre, é Compreendido -na -zona- prioritária.; • fixada
pelo Decreto rk9 92.676. , de 19- de maio de 1986, =

§ 19 O imóvel a que , se „refere. este artigo tem o • se
guinte perímetro: partindo do M-30, de coordenadas geograficasl.longitit
de 689213'30"WGÉ e latitude 11902'30"S, situado à margem esquerda do RiO-
Xipamano, na divisa do Seringal Porto Rico (parte remanescente), daí,
segue pelo referido rio, por sua margem esquerda, com uma distância de
12.745,00m, até o M-4 O, situado à margem esquerda do citado rio, na foz
do Igarapõ Barrinha; dal, segue subindo o referido igarape, por Sua mar
gem esquerda, com uma distância de 3.848,00m, ate o M-95, situado à mar
gem esquerda do Igarape Barrinha e margem esquerda da Estrada Velha, 131R-
317, sentido para Brasiléia; daí, segue pela referida estrada por 	 sua
margem esquerda, com os seguintes azimutes e distâncias: 35691 0'00" e
144,00m, ate o M-46; 298932'00" e 360,00m, até o M-47, situado à margem
esquerda da Estrada Velha, BR-317, na diviaa da Fazenda Santa Fé; dai,
segue confrontando com a dita fazenda, com os seguintes azimutes e dia
tãncias: 13952'00" e 215,00m, até o M-47-A; 58920'00" . e 828,00m, até O."


